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                                    Lei nº. 231/2013 
 

 
SÚMULA:  Altera o artigo 24; o parágrafo único do artigo 

29; o artigo 41; acresce parágrafo 2º ao artigo 
37; o parágrafo 1º ao artigo 44; o parágrafo  
4º ao artigo 51 da lei municipal nº. 172/2010, 
que trata sobre a estrutura básica do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente e  dá outras providências. 

 
 
 
 

EDSON DOMINCIANO CORRÊA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,  
 

FAZ SABER 

a todos que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

LEI 

 
 

Art. 1º - O artigo 24 da Lei municipal nº.  172/2010, de 09 de novembro de 
2010, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“art. 24 – O Conselho Tutelar será composto de 05 (cinco) membros com 
igual número de suplentes, com mandato de 04 (quatro) anos, permitida 1 
(uma) recondução, mediante novo processo de escolha.” 

 
 Art. 2º   - O parágrafo único do artigo 29 da Lei municipal nº.  172/2010, de 

09 de novembro de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Parágrafo Único – Deve constar na lei Orçamentária Municipal a 
previsão dos recursos necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar e à 
remuneração e formação continuada dos conselheiros tutelares.” 

Art. 3º - Fica acrescido o parágrafo 2º, ao artigo 37 da Lei municipal nº.  
172/2010, de 09 de novembro de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“ Art. 37 - ...................................................................................................... 

(...) 
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§ 2º - O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá 
no primeiro domingo do mês de outubro do ano subseqüente ao da eleição 
presidencial.” 

 Art. 4º   - O artigo 41 da Lei municipal nº.  172/2010, de 09 de novembro de 
2010, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“art. 41 – O Chefe do Executivo empossará os conselheiros eleitos no 
dia 10 de janeiro do ano subseqüente ao processo de escolha.” 

 Art. 5º - Fica acrescido o parágrafo 1º, ao artigo 44 da Lei municipal nº.  
172/2010, de 09 de novembro de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“ Art. 44 - ...................................................................................................... 

§ 1º - É vedado ao candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao 
eleitor bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de 
pequeno valor.” 

Art. 6º - Fica acrescido o parágrafo 4º, ao artigo 51 da Lei municipal nº.  
172/2010, de 09 de novembro de 2010, modificada pela Lei nº 212/2011passa a 
vigorar com a seguinte redação:  

“ Art. 51 - ...................................................................................................... 

(...) 

(...) 

§ 4º - O Conselheiro Tutelar, em exercício, fará jus a cobertura 
previdenciária, bem como à licença maternidade e/ou licença paternidade, 
conforme  seja o caso. 

Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 

 
 
 
          GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE, Estado do 
Paraná, em 14 de MARÇO de 2013. 
 
 

Edson Dominciano Corrêa 

Prefeito  
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